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JUSTIÇA SOBRE O PROjETO DE LEI Mfl 1282/95.

NoNo

Projeto de lei, de autoria do nobre Vereador
Antonio de Paiva Monteiro Filho, visa dispor sobre a
colocaç'ão de placa indicativa do itinerário das linhas de
anibus grafadas em Braile.

Apesar de seus elevados prop6sitos, o proje;to
no pode prosperar. O transporte coletivo urbano '. de
passageiros constitui serviço pk'Iblico de caráter essencial,
conforme o art.172, parágrafo ánico, da L.O.M.„ matéria
sobre a qual pesa a reserva de iniciativa privativA_ do
Prefeito, nos termos do art.37 7 §2S1, IV, da Lei Orgânica -do
Município. Por este motivo, somos

PELA ILEGALIDADE.

Sala da Comiss2io de Constituiç"ão e justiçar/942
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